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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 
 
 

Processo Nº 1049/2023  
 

O Prefeito Municipal de Guaporé, VALDIR CARLOS FABRIS, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a vista do Parecer Conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações do Município, resolve: 

 
 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação, 

Modalidade Concorrência, Número: 19/2023  
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES SELETIVOS DENTRO DA 
ÁREA DO MUNICÍPIO (ZONA URBANA, ZONA RURAL E DISTRITOS), 
TRANSPORTE, TRIAGEM/RECICLAGEM E DESTINAÇÃO FINAL 
(REJEITOS) E COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
ORGÂNICOS DENTRO DA ÁREA DO MUNICÍPIO (ZONA URBANA E 
DISTRITOS) E TRANSPORTE PARA A DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO 
SANITÁRIO, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL Nº 3.360 DE 21 DE 
MAIO DE 2013. 

 
Licitante Vencedor Lote Item Valor unit. (R$)  Valor (R$) 

RECICLAGEM SERRANA LTDA 1 1 58.003,21 696.038,52 

RECICLAGEM SERRANA LTDA 1 2 94.709,52 1.136.514,24 

 
 
Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa 

relacionada, ficando esta intimada desta decisão, tudo conforme o 
constante na Ata e no Mapa Comparativo de Preços. 
 
 
 
  Município de Guaporé, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

VALDIR CARLOS FABRIS 
Prefeito Municipal de Guaporé  


